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ATODAMESAN° 10/2017.

AMESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE. Estado de São
Paulo, no uso de suas atnbuições legais previstas no ait. 16. inciso V, alíneas '̂a" e

- b,da Resolução n" 01/2005, que institui oRegimento Interno da Câmara Municipal
de Piedade, resolve antecipar do saldo de duodécimo. (valor dos repasses não
utilizados no exercício de 2017). adevolução de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
aPrefeitura Municipal de Piedade, para que seja aplicado nas necessidades de nosso
município.

Câmara Municipal de Piedade, 17 de outubro de 2017.
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